
INDICAÇÃO Nº 
1109
, DE 2011

                          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinados a obras de pavimentação asfaltica em vários logradouros da Cidade de SANTA ERNESTINA, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                          SANTA ERNESTINA é uma cidade do Estado de são Paulo, localizada na mesorregião de Ribeirão Preto e microrregião de Jaboticabal, com pouco mais de 5.500 habitantes e distante 324 quilômetros da Capital. 




Seu desenvolvimento econômico teve inicio após a construção da estação férrea, Santa Ernestina e alcançou seu apogeu entre os anos de 1930 e 1940, quando anualmente embarcavam milhares de sacas de café beneficiado, em trens especiais e fretados com destino à S.Paulo depois, ao porto de Santos.




Em 1964, emancipou-se como município, sendo comemorado seu aniversário, todo 21 de março de cada ano. Recebeu também, o cognome de "Cidade Alegria".




Todavia, tratando-se de municipio de pequeno porte, seu orçamento não basta para todas as obras que o Poder Publico pode oferecer aos seus cidadãos, sendo uma delas a imperioso necessidade de pavimentação asfaltica nas diversas ruas do municipio.




Pelas razões expostas é que reputo de suma importancia a liberação da verba necessaria ao recapeamento das ruas da cidade que ainda não possuem esse beneficiamento, por intermedio de convenio ou termo aditivo, se for o caso, de forma a oferecer aos cidadãos ali residentes uma melhor qualidade de vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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